
PREFEITURA ffi Tlf.f; frÜIPAL DE

CÂPELA T}O ALTÜ AfuÊüRE. BAHIA

pclo prcscntc Tcrmo de Contrato, rcgido pcla l,et FcdcÍal n'"

14.ljlilt * altcraçôcs postcriores, quc cntrc si cctcbram a

FUNI}O MUNICIPAI" DE §ÂUDE Df, CAPELA DO

ÀLTO ÂLEGRE, pe§$oa juríclica dc clireito publiço intcrno,

CNPJ sob o no I I .28ó.393/0001 -68. coÍn sede à Av'

Lomanto Junior, nn J30, Baino: Ccntro, Capcla do Alto

Alegre, Bahia, neste ato rcpÍc$entado Pelo, Sr- E,rÍvrn

Fundo MuniciPal'dçravantcSlütõi ' Slh,e;" GCslor do
TANTE, e- do outro,, a emrpe§a J DE

inscrito no CIYPJ sob o n'
Ccrolirta Morcira de

Fatima, CE,P: 44-&42-

pcla Sr.' Jullanr de

004.681.925-8 I c RG

a panir dc agora

o prcsente Tsrmo dc

Llcltrçío n' 03512024,

cdcral no I4.l 33i21 e

condiçôcsc c

estabelecidas:

7t

g

,*
Constitui o obj

dedetlzrçio
prrr o

Culex),
conrida nos

presentc

O presentc contrato

scrviço-

o.§ ssr}'

de em

(fumncê),
Zicr e

autorização
intcgram o

Parágrsío Primciro: A c'oNl'RA'l'ADA cmil rril Êprcsenturii

do uso do

Notn FiscaliF üturir acortlo com

t'

0 prescntc contÍato cstá vinculado ao hocesso Administrativo n' 055i3024' Dispensa dc

Ii.í"çao n" 035,,2024, c proposta comercial aprcscntada. pcla CONTRATADA, que

lnà.pna.nr. dc transcriçào integram esle instntmcnto conranral'

mÁusüt iAU4BTÀ-trrl,OnF.dCi§rXçS-t§83'mÊ:$mf, .ü:: 'r 
"' : ;,.-l'l ,,i

Pela pcrfcira cxccuçào dos scrviços, objeto dcstc contrato c obtlccidas as demais condiçõs

csripuladas ncstc initrumenror & iONf infeNTE pagani à CONTRATADA o valor globul é

Oc hS ZO.OOO,00 (vinte e selr mll rerlr), settdo àsú, scn-iços «lc prcços unitârios do itcm

constânle no ancxo único dcstc in.§Írumcnlo.

tlc

r ç0§ prcstadrl §, devend0 a me§lTiü §ur dtvo I v iilu T ern c B§{)

\v

-,
pcla§

ir

i

crÁusul-Â
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PRfr,F§ITURA IIIIU HIOIFAL ÜH

TAPETA T}Ü AUTO ATTGRE'BAHIA

parágmfo §cgrnrío.. () pügenrcilto ficn corrdiciortado à comprovaçiio cle quc a CoN'ÍRATADA

ç.ncr.rntr.R-ss adinrplcrrtc conia rcgulcridilte fiscal, devendo ser comprov{da mediantc:

a) ccrtitlào conjunta dc Débitos rclativos aos Tributos Fcdersis e á Divi«Ja Âtiva da união'

cxpedida p"ru s..r.iurin Ju n...iro Fcderal (Lei Fctlcral n'8.21a91 e 14.333121);

b) Ccrtiliçatlo O" n"gu-l"tid;à. d, FGISI fomecido pu]1 !3iry.§tonômica 
Federal' dcntro do

,.o p*ro dc valid-udc (Lci Fcdcrst no 8'036/1990 c l4'333/21);

c) Ccrridso Ncgativa Oe àOUiro, Trabalhistas, dcntro do scu prazo de validade (Lci ljcderal no

12,440ü01 t c t'{.33312 t);
,J) Certidão Negutiva dc dêbittts.

loctlizü â scde dr licitantc, ou

c) Ccrtid.jo Ncgativa dc Deblto

ernitida pcla Secrctaria rle Tributaçüo do Eslado, no quat sc

outro documcnto qu§ o substitua legulmcntc'

t Municipal, da scdc da licitante ou

rJornicilio, dcrltro

fuÍcdiante cxprcsso
te r §cus prcço§

rciljustados Pelo tPCÀ * pclo IBGE na tlata

base do termo dc
a dara de assinatura do

contrato e dü Pedido Pleiteado.

Parúgrafo
elaborar Tc

cm pcríodo

Í-rcar sc

a do ple

Ii.

cOnrato, 0

pcrc§nfuais

I I c Decrcto23
de receita nos

pcrcedtual c valor do

Imposto de Rcndt o Fornccidos, sob pcns

sofrer retençâo del de Renda,
Parágrafo do Caso

nos angxo§ I,
dcverá

otl'bó'i, i a'dê C on sul t ? =q 
o

-_;r.:-1!:i; -'$r Í',i i l;,".i i.
, pÍIra fins dc

II ou tII do
comprovüção ..,?

4.1 - os seviços dcverão scr prestados cm conformidade com as condiçõcs contidas no Processo

Adm. No 055t2024. úporà comercial apresentada pela CONTRÀTADA, que originou este

contr8to
Munic ípio dc Capela do Alto A Iegrc c nsca lizado por

4 .2 Os ScrvtÇos § erão prc§tados no

scrvidor
a

avcl dcsignaclo pcl unidade administrativa cquivalentc da unidadc sol icitante, o
rcSpolls

qua proccde
,

ríI u coilf,crôncia dos sür1 iços.
0po§ adotaclos. pelo

ParáEafo Pri t11 el rü Â pre stilç[o do objeto aqui re gistrado
,

so §c tlara

prcvir 40,
aa

rnct §0 II da Lci 11.
o 4 33i2

Muníc ípio todos os proccdimcntos stCI§ no art.

4 ,3 Im de divcrgência cntrc OS c a Nota Fiscnl/F aturil ou entrc 0 objcto ,l
t ie tiYilnr§ntc

§a§o
providô nc lÍl§ cnbivcis,

prc§ladü§, o Fontccctlor
a

§ürÍl notihcado inrcdiatamsntc, para
de

4.4 o rJu tlo
pra'/.§

ao Consurnidor

contrato

para prestação dos §ervlço§
,

§er& irnedirr to' corttudus It

\./

l)cvrlrít a il CONTRATADA C

t: conlrato,

dc 30
r]l ;'; r r"

tsnnos da Lei

Parrígrfrfo

dc

,,, ;

,:.' "
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PRHTEITURA ltlU N ICIPAL 0E

T*PffiLA BÜ ALTO AL§GRE " BAHIA

{.s - o 
'mzo 

cslntrcl§cido rrr) itr,.ur 4.4 podur'á scr ltrorrogntln' q.uando.solicitarjrl pclo Írrlrncccdor c

i.'...f. q,i. *otr.:r moli'tt justifrcudo, comprovrdo e accittt pcla Alministração'

As rJcspr,.sns dccorrculcs dcslc contmlo, concÍão por conlfl da scguintc dolação fixada na Lei

.Àttttill

Para e§tt contruto não

I * Constitui obrig:tçiCI da CONTRAT
a) Prcstar as iPfornlaçõcs c os

b) Dc.§

Efetuar

vcnham a

c)

da

e

ou

exc§ução do

vales-refe içÕcs,

b) Responder Por
dcconcntcs dc

c) Cornunicar à

fi-

II

como:

a

, F0Í todas dceorrentcs da

contribuição dc

a terce rros,

. alóm de

pre§tar os quc
\:igcntcd) Emitir as lfo.tâs e/ou

c) Compronlctcr-sc a atendcr corn prc§tcza às rcclamaçõc§ §obre a qualidade c pontuatidade da

cntrcga do matcrial , provide ncÍando §ua imediala coÍTcção, sem ônus para 0 foÍunicÍpio;

0 Entregür o§ Bens/Serv iços conforme dclinido srn proposta corncrcial aprcsenmda e aceita pela

CONTRATÂNTE.
gl i"; 

"uigria" 
ão contratado dc manter, durantc toda a exccução do contrato' em

ç' 
compariUiüdadc com ur oUtigrçO"s por clc assumidas, lodas as condições cxigidas para a

i.tiiii^çe" na licitaçào, ou puá a qualificação, na contrataçâo direta;

Estc Contrato podeni scr modilicado nos scguintes tennos:

I - Unilateralmcnte, r critério da Âdmlnlstração:

a) Quando necessária modiÍicaçio no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dcv i darn cntc j usti f,rcado ;

t)) Para müdiÍicação do valor dccorrcnte

coptrirrual até o timite permitido por lci,
da majoração ou rcdução qunntitativa do objeto

Por sCOrdo, q 0 ndo

por

Quando convcnicntc substituição garantio de cxccução;a)
b) Nceessária modificação rcgirne m0do ccuçtio, porde

originôrins;

dca

inadequaÇão dns condiçõcs

rONTE DE
RfCURSOS

EI,EilIENTO I}8,
DE§PES.,T

IIROJnTO/rtTlVI I}\tlEmcforúistD,\DE

I .6ü0.üf)(x)
3390390t) * Outros Scrviços

de'fcrceiros *'Pcssoa2ü?9 * Furrcionamellto tltr

V igilânc ia
f)6 I 0- Fundo lr'luniciPal

dc Saudc

a) Re.sPottdcr
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ffi PR§FEITUHA T$IUN ITIPAT §H
TAPELA D$ ALTO AL§ffRH - BAHIA

c)Ncccssárianutodiíicaçtrotlafonntdepa8slncllto,port:totir,osrclcvantcsc
suptrtcnicrrtcs, trtatrtitlo o tator inicinl ;

d) pnm,"rrut"r"a",o-cquilibrio cconôrniço-íiuancciro inicial «lo contt'ttto eln uíl§o rlc forçu

maior. ."*o fnrtuiio ; fti" tlo principe ou cm- tlccorrência de fatos imprcvisÍvcis ou

previsivcis O" 
"*r*-q"er"i"t 

i,t.uf.ufAvcis, quc inviabitizcrn n cxccuçüo do contralo tal

como pactuir.ro,"i"*pür"a", 
"n, 

quutqr"r c6§o,-8 repsrtição objctiva de risco wlabclccida no

contTot()l

Panágrafo Primeiru A Contratada obrigt-se a accitar, nas n1e§m0§ condiçõcs deste contralo' Os

asrcscir.r.ros .u supr".rrõc, .r"úuo** ató liinitc rlc 25% §lnte e clnco por cento) clo valor inicial do

Contntto.
CüI.ITRATÀDA §ln prazo nlúxilno de 20

do cquilíbrio cconômico-

notificação 3udicial ou

lci,,'l
I

prcjuízos das sançõüs

haja cu

tcndo

CLé,,I.i§ULrl DECIM,{
i,!

de cumprir,
Laso o CONTRÁT ADO.'por moti

Íiscalização,
tCItal 0u parcialntentc,, a§ o

ainda que vcrbahnünte,
OS

§ 1". Na ocorrütlcia ds dc

§eus efeitos, das AIiTE obrigado

ao pagamento da
s.

§ 2o. o coN st atraso decorrcntc de

força maior

CLÁI,JSUI.,,4, OECIMA

A inexecução, Parcial ou total, de qualqucr das cláusu las contidas no contrato, sujcitará a partc a

CO}iTRÁTADA às sançôes prevÍstas no artigo 156, Lei n.o 14.l 331?l , garantindo a prsvia e ampla

defesa em processo administrati vo'

5 t,- A multa scrá graduada dc acordo com a gravidade da infração nos seguintes limitcs;

I.0,5%(Cincodécimosporccnto),aodia,atéotrigósimodiadcBtraso,sobrcovalorda
parte tlo serviço não realizado

lI. 0,7 (sete décimos por cento), sobre o valor cla parte do serviço não realiztdo' por cada

dia subscqucntc ao trigésimo'

2"- A administração sE rescrya ao direito de dEscontâr do pagürnento devido à CONTRATADÂ o
§

poÍvcnturü irnposta sm virtudc do descumprimento dns cond içõcs
val0r cle qualguür multfi

estipuladas;

v

Parágrafo
rils §erc i da

cxccução do a

de

à CONTRATADÀ'o direito'à

',';. :'
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TRHTEITII'RA ffiUNICIfiAt DE

TAPELA t}O ELTO ALEGRT, B*ffiN

§3.'- Âs urultas ;:rtvisus rrcsta clausula nâo tcln carátcr compcn§atório e o §eu pagamento nitro

"*i,r.,ir.i 
o(6) CO|{TRÂTÂDO, tla rcsponsabilidaclc por perdas c drno*, ou da impulaçiio dc forma

cunrçlntivu tlc outras sançücs pn:vistus na Lci 14. l33l2l, dccorrentcs dns infizções cornetidas.

ct-Áusut.,\ DÉcIi\IÀ QUIrfl'^ -Do TUNDAMuNTo LEGAL l: cÁ§os ollllsso§

O prcsentc contr.rts rcge-sc pclo disposto nas Lcis Fedcrais n' 14,133í21 e §uas alteraçõcs

p}i.rio*r, co,1$tiruindo âto3uriaico perfcito c confsrindo às partes signaúrias de direito adquirido.

CLÁUSULiT DÉCnl.T* §EXTÂ . I}À VIGÊNCIA
' J :i :r : I

', ,'l ':

em 3lll2t2Ü24, podendoO prcssnte üonffitto P§§será a

a[ teraçõ,es postcriols

-''ltl;t 

'

com o objetivo de

tgr -Eeu pr&zü prorTogtrelo çlq

CLÁ,U§Ut,d

Fiça designado a Sr.o
dcstc contrato deacompilnltar, insPucioÍtiLr*

acordo com u Lei no l4.l

CLÁU§ULÁ DECI}ÍÂ

oulro por

ao

o 2

dc tcstcmunhas.
em

,, {

l S,qt,Junho de 2024.

u,
iv

COi§TRATÂDO:i:} ; :

Tcstemunhas:

Nome:
CPF:P q L€?,q? 5ç -tr) CPF:061. 15e- 1&\ '03

OITÂVA -DO TORO

Fica clcito o tio
mai§ paril

Assim, por justas

(duas) vias dó

n

Alcgrnr"ctn

r"*4
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PRETEITURA HUHICIPAL DE

CAPELA §ÜAUTO ALEGNE, BAHIA

:+'Íl

+p
,'. 'l

, p...trr,.i"

.:l

I

Prestação de senliço de

Chikungun)'8. Zica e

corn

(fumacê), para ü
Aedcs AcBiPti

iltcio dc

adaptado

* Í"i á'-; s-',

i 
"-.:J 

"'' 1-$ n*r

Ai§E,XO ÚNICO

RS 26.000,00

,l ;..,1 .

tílrffi í,.i1 í]{i '*rl"T# li,-1,#ffiffi
t;

J:

i

-:

i,

li'.,'|,,,,t
.-i i

- t"



PRHF§ITURA ffiUHICIPAL I}E
TAPELA 1}O ALTÜ ALEÊRE, BAHIA

R[:SUl\,lo Do conirRÂT0 N', 078 12024

CONTTOTSNIE: FU}iDO MUNTCIPAL DE SÀÚDE DE CÂPELA DO ÁI'TO ALEGRE'
psssoü juritlica de direito publico intenlo, CNPJ sob o no I l.?t16.393,r0ü01'6t1, com scdc à Av.

Lomanto Junior. n§ 230, []airro: Ccntro, do Àtto Alcgrc, Bahia, nestc üto rcpresentado

pclo, Sr. Er[vttt §nntos lÍilva,
CI(FJ rob o noContrntado: J DS,

[ 9.9l§.896/(!{}ü I *4ti, Ccntro, Nola

Frtima, CEP: 44, nB de Àlrneidc

Lüccrtln, inscrito no

Objcto: Prestaçto cle

ncbulizaçâo corn caÍTo

por rne io de

batc ao mosquito

A*dcs r\egipti Dcngue,
IFundanrcntsçfr0 Legal: 75 tnciso II tlu

Vrtror do
Ilata da
Vigência: 3 I ,dc

I

I

.i

1

f r.: l/

r*'* ,t Í*I
l,$i?' üLri f;# &l-T# l{L$:tíltl

V

\.',
RS

i
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ANO 2$24 ' I3ÂI.IIÂ ' PCIDER EXHCUTIVO
08 Dh 'lL[-i"iü Du 2ü24. ANo XIV' No 03269

PRHT-EITURA MUNIÜIPÂL ÜE ÜAPELÂ ÜÜ ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N'078 12024

(]Ontratante: FUNDO MUNICIPAL DB SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoil JUTídiCA dC diTCitO

1lÍr[:lico illrcrno, CN pJ sob o n" I I .286.]93i 000 l-68, corrr sede à Av. Lomanto J unior, u" 230, Bairro: Ccntro, Capela do

)tlro Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.

Contratado: J DE ALMEIDA LACERDA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 19.925,89610001-48, com sede na Rua

(.icrolina Moreira cle Oliveira, l5l, Galpão, Centro, Nova F-atima, CEP: 44.642-000, Estado da Bahia, representado pela

Sr." Juliana de Almeida Lacerda, inscrito no CPF n'004.681.925-81 e RG no 1176224271 SSP-BA.

Objeto: prestação de serviços de empresa especializada em dedetização por meio de nebulização com calro adaptado

com teplonebglizador lfumacê), purà o conúate ao moscluito Aedes Aegipti (transmissor da Dengue, Chikungunya'

r'-ica c Culex).
l''undamentação Legal: Art. 75 Inciso ll da Lei no 14. I 3312021 '

\ralor do Contrato: RS 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

i)ata da Assinatura: l2 de Junho de2024.
..- t/igência: 3l de Dezembro de2024'

\É,

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro. cep: 44ô45-000, FoileiÍax: í75',)3690-2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo.ccm

,dL§S* Êste docurnento pode ser verilicado nr endsÍeço oletrênico

ffid ffiÍ,i:11,".'.t"f,,1^ruaiização diána do sisreria - veÍsão. 202.i - Tirjo progíania: Gr-07 - carnpo cie ADticaçào: AD'04

\ffi/ ôerb,rcadc de Registro rle 'Pràgramas cle Çompulador - Írtcces$c rr. Bít 51 2017 00ü515'0 - iltPl

2

Pffit* ..i:Y;

ffinr#iltlmP
[)rlt;'.-rrnt:t1,.) i.rti$inâ,,jtr r]iijiiiilíI-r(.jíri(.' i .)í'iiOríne llP rto 2,'2.AA"? A* ]4;i;i\17ÜÜ l, IGP

,Jilo iirsirtui a f'tir',,"'t;'.'lririj,.jr) i''i:1:rv6r1:; í')r-;bilt:as P,lasiieiri: ;1;;t"$rasíl H
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CertiÍicâdo de Regularidade do FGTS - CRF

t:

19.92s.89610001-48

J DE A LACERDA

RUA GEROLINA MOREIRA DE OLIVEIRA 151 GALPAO /CEN]-RO / NOVA

FATIMA/ B.A144642-000
Endereço:

Inscrição:
Razão

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art,7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data,

a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança cie

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigaÇões corrl o FGTS.

Validade: 241 051 2021 a 221 061 2024

certif icação N ú mero: 202405242L192199972985

Informação obtida em 11106/2024 17:55:15

A utilização cleste Certificado para os fins previstos ern

condicic)nacla a verificaÇão de autenticidade no site cJa

www.caixa.gov. br

[,ei esta
Ca ixa :

\É/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§eCietaria da Receita Federal do Brasil
Érócuracloria-Geral da Fazenda Nacional

cenTIoÃo PoSITIVA coM EFEITo§ DE NEGATIVA DE OÉAITOS,RELATTVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIs e I oivtol ATIvA oR ut'tlÃo

NoMC: J DE ALMEIDA LACERDA LTDA
CNPJ: 1 9.925.896/0001 -48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas' é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos debitos administrados pela Secretaria da Receita

Federaldo Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débrtos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei no

s.172, de2s de outubro de 1g66 - códigó Tributário Nacional(crN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fãzenda Pública em processos iie execuçáo fiscal' ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certiÍicaçáo da

regularidade fiscal

Conforme drsposto nos arts 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e tunOoi púbt,.o. da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuiçÔes sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'Oo parágrafo único do art. 11 da Leino 8,212, de24 dejulho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http ://rfb. gov.br> ou <http://www' pgfn'gov' bt'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 /5t ' de 211012014'

Emitida às 18:58:33 do dia 02105/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida ate 2911012024.

Código de controle da certidão: F01F'046A'63D9'AAED

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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CER,rrD.Ão NEcATTvA DE pÉarTos TRABALHTSTÂS

NOMC: J DE ALMEIDA LACERDA i,TDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 79.925 - 896/0001-48
CerEidão n" : 18198 962/2024
ExpediÇão: I 5 i a3 / 2024, às 23 z 1B :51

Va I id.ade : 1L / Ag / 2A24 18 0 (cento e

Ce sua expediÇão.
oitent.a) ciias, conLados da data

Certifica_sequeJDEAI,MEIDAIJÀCERDAI,TDA(MÀTRÍzEFItIAIS),
inscrito (a) no cNPJ sob o no Lg 'g25 ' 896/OO0l--4S ' WÃO coNsrÀ ccÍro

inadimpienr.enoBancoNacionaldeDeveclor.es.lraball,rstas'
CertidãoemitidacombasênosarLs.642-Ae883*Ad;tConsofidação
rlas Leis do Trabalho, acrescentados petas Leis ns. o L?"440/z}tt e

1..3.46't/2Ol'7, e no Ato OL/2022 d'a CGJT' de 2L de ;aneiro de 2022'

osdadosConsLanl-esdesLaCertidãosãoderesponsabilidadedos
'Iribunais do Trabalho '

Nocasod'epessoajurídica,aCertidãoatestaaempresaemre}ação
a uodos os seus estabelecímentos' agências ou filiais'
AaceitaçãodesLaCertidãocondiciona.seàverificaçãodesua
autenLícidadenoporLaldoTribuna}superiordoT.raba}hona
Internet (hUtp : / /www ' tst ' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente'

INTORMAÇÃO IMPORTANTE

DoBarlcotr]aciorralqleDevedoresTrabalhistasCol-}Stamosdados
neCessáriosàident,ificaçãodaspessoasnaturaj-sejur.íciicas
inadimplentesperanLea,Just,içadoTrabalhoquantoàsobrigaçÕes
esLabelecidas em sentenÇa condenatória transit-ada em ju]gado ot't efil

acordosjudiciaisLrabalhistas,inclusivenoConCernenteaoS
recolhimentos previdenciários' a honorários' a cusLas' a

ernolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

deexecuçãoileacorc]osfirrnadosperalrteoMinists-érioPúblicodo
.I,r.aba}ho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistí'tulosque,por
disposição legaI, conLiver forÇa executiva'



$,RffiFffi üYL..MA MUNICIPAT DE ruOVÁ FATIME

I.JOVÂ TATIMA - BAHIA

I]üpÂÍtl-ÂM rN.ro üÉ ARRECA.DAÇÃO 
"l RlBU'IARIA

Certidão Nq: 00000008

{,T;WTáilI f-v,tt tuáY^#§flVA DE DE BITOS M U N ICIÚW &b%

j l-,'[ Âi [oi'r::l);k,..ACL"liüÂ l:iRIt-i
.,"..'.. +,;t'tr ii"l u i n te :

tir-:Â CÍí1Oi i,\A lviORIiliA i)LlVElRA, 151 CENTR0
r::.; t{l{:,r§.Ç$i

:.';>i"rr plern*ntaI

I'ri-:VA l-i\lifiiÊt - iiA

j'.1 i,) "1 5 iiii6CíJ0 i'ri ü

i; .,i, ii'. ltÍJ EStaCJ Uatr/HtJ :

l;r ti.)i;i;;.i /ilí:ii(iI I ;
.1:.;{. i it&,J MUnicipal:

ilessarvado o direii,o de a Fazenda Municipar cobrar e inscrever quaisquei'dívidas de

,r,rsponsabilidade dc sujeito passivo acima identificado que vierenl ô I€1" api'ir;ldas'

i. certificado que niio constam pendê.ncias em Seu nome' relativas;r cfeditus tributários

:; rnscrições em 6íviía riito á" üunicípú, administrados pela Fazend;; Muni< ipal'

Ssla certidão refere-se exclusivamente à situação do suieito palsivc' rru âmbito da

r r:i?-t:ild a lvlun ici p oi tr

i:IâÁOA EM: C9105i201"1 l4 'i9"]i rrr:iáiro Ci: Lirasíli*

tMlTlUA EMI 09i05i2ü24 14:i"l:4J horáÍio 0e Bràsíli']

vÁltoa lrÉ: a1 108120'24

{:irÂtJÍ DE vlt"tPnçÁor KSushYôt

:,,i;i1í\,Çi*{ ra§L*fa $\t,Í!:'(rê,*rra i*,ti*lzriar"éx i**le cÍrlçt.lrnento'
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GOVE,IINÜ TX) ES'TADO DA BAHIA

SECRE'I}T IIIA DA II AZEN DA

Lnrissiro: 0Zl05l2A24 I iJ: i7

Certidão Negativa de Débitos Tributários

.V

v

(Emitida para os efeitos dos arts. 'l'1.3 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No'. 20241920224

RAZÃO SOCiAI.

J DIi A[,hiItriIDA I,ACI|IIDA I DA

rr{scRrÇÃo rsrnDUAL

139.296.4 I 5

CNPJ

19.925.896/0001 -48

: ,i;ii r;ertificado que nào constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identríicarja, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

i:sra çerli<Jão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, incluslve os inscritos na Dívida

Àrivír, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar qr-raisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Errriticla emO2tOSl2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a paÍ1ir da data de sua

emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DocUMENTo PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba'gov'br

Válida com a apresentação con,iunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministérir-r da Fazenda.

I']ágina I dc I I{ c I Cc rt idaoN egiit i r,' a. rP t


